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MOÇÃO Nº 03/2026 

Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais, regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência e aos demais Pares a MOÇÃO DE 

APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES A professora Rosa Maria. 

 

A Professora Rosa Maria iniciou sua trajetória na educação aos dezessete anos, no Curso Normal. 

Formou-se como professora do Ensino Fundamental I, cursou Letras na UNITAU e, em seguida, 

Cursou Pedagogia na mesma Instituição. 

Atuou na Rede Estadual como professora por longos anos e, posteriormente, como diretora de 

escola, cargo no qual se aposentou. 

Após a aposentadoria, retornou à educação como Secretária Municipal de Educação em Lagoinha, a 

convite do então Prefeito, o saudoso Professor José Galvão. Em seguida, a convite da Sra. Anna 

Carolina, Secretária Municipal de Educação à época e cujo Prefeito era o Sr. Carlos Alberto 

(Casquinha), outro grande administrador, trabalhou em Jambeiro por quase dez anos, até 06 de 

fevereiro de 2026. 

Durante esse período, procurou honrar a confiança nela depositada e construiu grandes amizades 

nesta cidade hospitaleira. A Professora agradece aos munícipes e a toda equipe educacional de 

Jambeiro pela acolhida e pela oportunidade de servir à educação deste município e deixa lema: 

A PLENA CONVICÇÃO   QUE SOMENTE A EDUCAÇÃO PODE MUDAR VIDAS 

HUMANAS, TRANSFORMAR MUNICÍPIOS E, CONSEQUENTEMENTE, PAÍSES.    

GRATIDÃO A TODOS E TODAS.     

 Diante do exposto, APRESENTO à Mesa, ouvido o Plenário, a MOÇÃO DE APLAUSOS E 

CONGRATULAÇÕES à professora Rosa Maria. Sala “Major Gurgel”, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

Rodrigo Silvério Alves de Souza 

Vereador  

  

Câmara Municipal de Jambeiro 

Estado de São Paulo 

 

mailto:parlamentar@camarajambeiro.sp.gov.br

